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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar servidores aprovados em processo 

seletivo simplificado para realização de atividades técnicas não permanentes e dá outras 

providências.”.  

A proposição foi protocolizada no dia 11/04/2023 e veio a esta Comissão para 

análise e parecer. 

 É o relatório. 

 O presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal realizar 

processo seletivo e contratar por tempo determinado, por excepcional interesse público 

para a Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando a necessidade ante as 

diversas ações, centros de referências e grupos de serviços que atuam.  

Assim, pode se aventar a legalidade do tema sob o enfoque do art. 37, inciso IX, 

da CRFB/88, e art. 23 da Lei Orgânica Municipal, além do amparo da Lei Complementar 

nº 116/2021, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado pelo Município de 

Colatina para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

especificamente no seu art. 2º, inciso VI. 

 Destaca-se, por fim, ante o ressaltante interesse público, e, considerando que o 

referido projeto encontra-se dentro dos preceitos legais e orçamentários do Município, 

conforme projeção de impacto financeiro e não há objeção quanto ao prosseguimento do 

presente. 

 PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 

041/2023. 

 
Sala das comissões, ______ de __________________ de 2023. 

 
 

                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
       PRESIDENTE                                                  VICE-PRESIDENTE 
                                       
 
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320038003700370031003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 16/05/2023 16:15 

Checksum: 754FC5969EC519614F2D8C7B5ACEBFFA71A03631B750124F3EC3DC972E91B978

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 17/05/2023 12:16 

Checksum: 99BB9AF8A273C189D2D69DBE3B0142C6886E02A8575728942804C88AF24911D0

Assinado eletrônicamente por Wanderson Rodrigues em 24/05/2023 17:40 

Checksum: 26B66BC7730ECB09714F78FB1912EF542FA8A62D80678B3E17D111BBC1D848C5




